
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 124/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº. 030/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 

OBJETO:  Credenciamento para contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de agências de viagens e turismo, doravante denominadas 

"credenciadas", para o fornecimento de passagens em linhas aéreas regulares domésticas e 

hospedagem. O objetivo é atender à demanda do CISREC e dos municípios consorciados, 

garantindo o transporte e a acomodação de servidores, empregados ou colaboradores 

eventuais em viagens a serviço das entidades. Os serviços incluem reservas, inclusive de 

assentos, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso das passagens e hospedagens, 

assegurando qualidade e eficiência em todas as etapas da viagem. 

Local: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá 

exclusivamente no formato eletrônico através do site www.licitardigital.com.br 

Período: 11/11/2024 a 11/12/2024 

Horário: Até as 23h:59min do dia 11/12/2024.  

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO – CISREC, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.272.081/0001-41, através da Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº. 047/2024, nos termos da Lei 14.133/2021 

, Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e suas modificações posteriores, torna público 

que receberá, durante o período de 11/11/2024 a 11/12/2024, no site 

www.licitardigital.com.br, de forma exclusiva pelo método eletrônico, propostas para o 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 para Credenciamento para contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de agências de viagens e turismo, 

doravante denominadas "credenciadas", para o fornecimento de passagens em linhas aéreas 

regulares domésticas e hospedagem.  

 

DO OBJETO 

O objeto do presente procedimento é o Credenciamento para contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de agências de viagens e turismo, 

doravante denominadas "credenciadas", para o fornecimento de passagens em linhas aéreas 

regulares domésticas e hospedagem. O objetivo é atender à demanda do CISREC e dos 

municípios consorciados, garantindo o transporte e a acomodação de servidores, empregados 

ou colaboradores eventuais em viagens a serviço das entidades. Os serviços incluem reservas, 

inclusive de assentos, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso das passagens e 

hospedagens, assegurando qualidade e eficiência em todas as etapas da viagem. 
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1.1. :, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas Jurídicas 

legalmente constituídas e habilitadas, com regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, que não 

tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder 

Público e que satisfaçam as condições fixadas neste edital de Credenciamento, aceitando as 

normas estabelecidas pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Os participantes deverão primeiramente se inscrever na plataforma eletrônica do 

credenciamento eletrônico no endereço: www.licitardigital.com.br, dentro da opção: Adesão - 

Adesão fornecedor. Cadastrada senha de acesso, será liberado o acesso à área logada. O 

participante deverá, após selecionar o edital enviar a documentação necessária, informar o 

quantitativo disponível e solicitar a participação no credenciamento. Para dúvidas quanto ao 

cadastro na plataforma deverão ser sanadas diretamente com a Licitar Digital. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema da Licitar Digital, www.licitardigital.com.br e mantê-los atualizados, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Não poderão participar do credenciamento: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao interessado que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

interessado. 

2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.5  estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados na plataforma eletrônica do 

credenciamento eletrônico no endereço: www.licitardigital.com.br, e encaminharão 

exclusivamente por meio da plataforma o requerimento de credenciamento com a indicação 

de sua intenção de se credenciar para a prestação de serviços Socioassistenciais: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca, fabricante 

etc.   

Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços DE 

agências de viagens e turismo, doravante denominadas "credenciadas", para o fornecimento 

de passagens em linhas aéreas regulares domésticas e hospedagem.  

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou  

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; ou  

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Comprovante de Inscrição do CNPJ; 

c) Prova de regularidade conjunta de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, nos 

termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751/2014; 

d) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do 

Município. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, conforme 

estabelecido pela Lei n° 12.440/2011); 

j) Alvará de Funcionamento vigente; 

k) Modelo de Procuração; 

5.1 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma eletrônica em 

formato PDF. 

5.2 – O modelo de procuração, poderá ser preenchido, convertido em PDF e assinado 

eletronicamente nos termos de certificados ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 de 2001 e após 

anexadas nos campos específicos na plataforma eletrônica de credenciamento (sem a 

necessidade de impressão e assinatura física do documento); ou 

Poderão ser preenchidas, impressas, assinadas fisicamente, digitalizadas em PDF e 

posteriormente anexadas nos campos específicos na plataforma eletrônica de 

credenciamento. 



 

 

4.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

4.2. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

4.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

4.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados por cópia 

enviada através da Plataforma da Licitar Digital;  

4.5. O órgão credenciante terá o prazo de 07 (sete)  dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado.  

4.6. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.7. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o 

valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data da apresentação do requerimento de participação. 

4.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

4.8. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4.9. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

4.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

4.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena 

de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail, protocolo 

eletrônico, portal do órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitardigital.com.br ; www.cisrec.mg.gov.br  

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cisrec.mg.gov.br/


 

 

6. .DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.5. fraudar o credenciamento; 

6.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 

7.1.8 e 7.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 

7.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 

6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 

6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, exclusivamente através da plataforma da Licitar Digital – Solicitações 

www.licitardigital.com.br  

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 

PNCP. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 3 (três) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 5 

(cinco) anos.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.   

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a 

partir da observância do seguinte critério de distribuição da demanda: 

10.1.1. Para a realização de chamadas e convocações dos credenciados, será adotada a 

ordem de credenciamento como critério prioritário, visando dar agilidade e transparência 

ao processo de contratação. Assim, os credenciados serão convocados conforme a 

sequência cronológica de seu credenciamento, observando-se a data e hora de conclusão 

do processo. 

10.1.2. Os primeiros (5) cinco credenciados a finalizarem seu credenciamento terão 

prioridade nas convocações iniciais, sendo chamados em primeiro lugar. Caso algum dos 

cinco primeiros credenciados não possa ou não queira assumir a convocação, o próximo na 

ordem de credenciamento será chamado, mantendo-se assim o critério de sequência.  



 

 

10.1.3. Essa prioridade visa garantir um processo justo e organizado, facilitando a 

gestão e a disponibilidade de serviços conforme a demanda. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 

possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 

fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 5º 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias, a contar de 11/12/2024. 



 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e www.cisrec.mg.gov.br  

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II- MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO AO CREDENCIAMENTO 

ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

Matozinhos, 07 de novembro de 2024 

 

Suelen Cristina Rodrigues 

Gerente de Licitações e Contratos 

 

De acordo, 

 

 

Diego Álvaro dos Santos Silva 

Presidente do CISREC 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cisrec.mg.gov.br/


 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 124/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº. 030/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. OBJETO:  

Credenciamento para contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de agências de viagens e turismo, doravante denominadas "credenciadas", para o 

fornecimento de passagens em linhas aéreas regulares domésticas e hospedagem. O objetivo 

é atender à demanda do CISREC e dos municípios consorciados, garantindo o transporte e a 

acomodação de servidores, empregados ou colaboradores eventuais em viagens a serviço das 

entidades. Os serviços incluem reservas, inclusive de assentos, emissão, remarcação, 

cancelamento e reembolso das passagens e hospedagens, assegurando qualidade e eficiência 

em todas as etapas da viagem. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID VALOR TOTAL 

1 1.1 

SERVICO DE HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO 

INDIVIDUAL COM AR CONDICIONADO SPLIT, TV LCD, 

FRIGOBAR, TELEFONE, BANHEIRO PRIVATIVO, 

DUCHAS QUENTE E FRIA, CAMA BOX, INTERNET 

WIRELESS, ESTACIONAMENTO, CAFE DA MANHA. 

COM FRUTAS, SUCOS, PÃES, CUCAS, DOCES, BOLOS, 

SALAMES, MUSSARELA, PRESUNTO, QUEIJOS, CAFÉ 

CAPUCINO E ACHOCOLATADO E LEITE, BIFE SELF-

SERVICE. OBS.: AS DESPESAS REFERENTES A LIGACOES 

TELEFONICAS, CONSUMO DE PRODUTOS DO 

FRIGOBAR E OUTRAS QUE VENHAM A SER UTILIZADAS 

PELO HOSPEDE, SERÃO DE SUA INTEIRA 

RESPONSABILIDADE. 

DIÁRIA R$ 5.199.010,66 



 

 

1.2  

SERVICO DE HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO 

DUPLO COM AR CONDICIONADO SPLIT, TV LCD, 

FRIGOBAR, TELEFONE, BANHEIRO PRIVATIVO, 

DUCHAS QUENTE E FRIA, CAMA BOX, INTERNET 

WIRELESS, ESTACIONAMENTO, CAFE DA MANHA. 

(FRUTAS, SUCOS, PÃES, CUCAS, DOCES, BOLOS, 

SALAMES, MUSSARELA, PRESUNTO, QUEIJOS, CAFÉ 

CAPUCINO E ACHOCOLATADO E LEITE, BIFE SELF-

SERVICE.) OBS.: AS DESPESAS REFERENTES A 

LIGACOES TELEFONICAS, CONSUMO DE PRODUTOS 

DO FRIGOBAR E OUTRAS QUE VENHAM A SER 

UTILIZADAS PELO HOSPEDE, SERÃO DE SUA INTEIRA 

RESPONSABILIDADE. 

DIÁRIA 

1.3 

SERVICO DE HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO 

TRIPLO COM AR CONDICIONADO SPLIT, TV LCD, 

FRIGOBAR, TELEFONE, BANHEIRO PRIVATIVO, 

DUCHAS QUENTE E FRIA, CAMA BOX, INTERNET 

WIRELESS, ESTACIONAMENTO, CAFE DA MANHA. 

(FRUTAS, SUCOS, PÃES, CUCAS, DOCES, BOLOS, 

SALAMES, MUSSARELA, PRESUNTO, QUEIJOS, CAFÉ 

CAPUCINO E ACHOCOLATADO E LEITE, BIFE SELF-

SERVICE.) OBS.: AS DESPESAS REFERENTES A 

LIGACOES TELEFONICAS, CONSUMO DE PRODUTOS 

DO FRIGOBAR E OUTRAS QUE VENHAM A SER 

UTILIZADAS PELO HOSPEDE, SERÃO DE SUA INTEIRA 

RESPONSABILIDADE. 

DIÁRIA 

2 

SERVICO DE COMPRA DE PASSAGEM AEREA 

INCLUINDO COTAÇÃO, RESERVA, INCLUSIVE DE 

ASSENTO, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E/OU 

CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS. 

CONSIDERANDO TRECHO. 

TRECHO R$ 5.199.010,66 

• O valor estimado do presente credenciamento é de R$ 10.398.021,32 (Dez milhões, 

trezentos e noventa e oito mil, vinte e um reais e trinta e dois centavos). 

O quantitativo foi calculado de maneira isonômica para ambos os serviços, distribuindo-

se de forma equilibrada em 50% para hospedagem e 50% para transporte. 

 

 



 

 

3.  DOS VALORES: 

3.1. Serão consultados os valores de diária de hospedagens e ou voos, preços, 

horários e eventuais conexões ou escalas praticadas por cada empresa CREDENCIADA, para a 

escolha do menor preço.  

3.2. Em virtude da liberdade tarifária presente no mercado de passagens aéreas, 

não haverá quantitativos fixos por Agência de Viagens e Turismo Credenciada. 

3.2.1. A escolha de qual CREDENCIADA prestará os serviços dependerá do resultado 

da consulta feita pela mesma para cada demanda específica. Isso possibilitará que todas as 

Agências de Viagens e Turismo sejam contratadas, eis que, em cada demanda, uma nova busca 

será realizada, sendo escolhida aquela que ofertar o maior percentual de desconto no 

momento da reserva, sendo 6% o mínimo aceitável.  

3.3. O valor dos serviços a serem prestados é estimado, não sendo assegurado às 

empresas CREDENCIADAS o fornecimento de quantitativo mínimo de passagens aéreas, no 

entanto, se limitando ao valor previsto para esta finalidade.  

4. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Pela sistemática utilizada pelas companhias aéreas, praticada no mercado e 

validada pela Lei 11.182/2005, que versa sobre a liberdade tarifária para estipulação de seus 

preços, não é cabível estabelecer previamente os valores a serem praticados. 

4.2. Desta forma, a prestação dos serviços pela CREDENCIADA dar-se-á somente 

nas hipóteses em que essa ofertar o menor preço nas pesquisas de voos, realizadas por meio 

de sistema de acesso, busca, reserva, emissão e gestão de passagens aéreas. 

4.3. O custo estimado foi planejado considerando a dotação orçamentária específica 

para esta finalidade fornecida pelo Município de Ribeirão das Neves, e para os municípios 

consorciados que não enviaram suas demandas específicas, estimou-se uma quantidade 

adequada com base no FPM (Fator População - Exercício 2024). 

4.4. O custo total estimado é de R$ 10.398.021,32. 

5. DAS DESCRIÇÕES E DEFINIÇÕES:  

Para o perfeito entendimento deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes 

definições: 

 

5.1. ACORDO CORPORATIVO DE DESCONTO – Acordo a ser firmado entre o CISREC e 

as Pessoas Jurídicas prevendo a concessão de desconto incidente sobre todas as tarifas e 

classes publicadas vigentes à época da emissão do bilhete e válido para todas as linhas aéreas 



 

 

regulares domésticas, além da garantia do valor da tarifa e disponibilidade de assento por até 

24 (vinte e quatro) horas anteriores ao horário previsto para a partida, bem como eventuais 

outros benefícios ofertados.  

5.2. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Instrumento firmado entre o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO – CISREC e as Empresas habilitadas, visando à prestação dos serviços de emissão 

de passagens de transporte aéreo de passageiros em voos regulares domésticos.  

5.3. CREDENCIADA – Agência de Viagem e Turismo, habilitada nos termos do Edital 

de Credenciamento. 

5.4. CREDENCIANTE – CISREC 

5.5. LINHAS AÉREAS REGULARES DOMÉSTICAS - Aquelas que têm pontos de partida, 

intermediários e de destino situados dentro do território nacional. 

5.6.  ORDENADOR DE DESPESAS - Autoridade com atribuições definidas em ato 

próprio, entre as quais as de movimentar créditos orçamentários, empenhar despesa e efetuar 

pagamentos. 

5.7. PASSAGEM AÉREA - Compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente 

um dos trechos, nos casos em que isto represente toda a contratação. 

5.8. MEIOS DE HOSPEDAGEM – Compreende as acomodações em hoteis e pousadas 

para fins de hospedagem. 

5.9.  TAXA DE EMBARQUE – Tarifa aeroportuária fixada em função da categoria do 

aeroporto que remunera a prestação dos serviços e a utilização de instalações e facilidades 

existentes nos terminais de passageiros, com vistas ao embarque, desembarque, orientação, 

conforto e segurança dos usuários. A taxa de embarque é cobrada por intermédio da 

companhia aérea. 

5.10. TERMO DE CREDENCIAMENTO – Instrumento firmado entre a Secretaria 

Municipal de Administração de Capim Branco e as Agências de Viagens e Turismo, visando à 

prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros em voos regulares domésticos. 

5.11. TRECHO - Compreende todo o percurso entre a origem e o destino da viagem, 

independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 

5.12.  UNIDADE GESTORA (UG) - Unidade orçamentária ou administrativa, do 

CREDENCIANTE, responsável por administrar dotações orçamentárias e financeiras próprias ou 

descentralizadas. 

5.13. CREDENCIAIS – Códigos e senhas que permitem acessos eletrônicos a sistemas 

da CREDENCIADA pela CREDENCIANTE. 

6. JUSTIFICATIVA  E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Os servidores do CISREC e os servidores municipais frequentemente participam de 

diversos cursos, eventos, seminários, reuniões e conferências, essenciais para o 

desenvolvimento de suas competências e a atualização em práticas administrativas e políticas 

públicas. Esses eventos ocorrem tanto em cidades próximas quanto em localidades distantes, 



 

 

incluindo outros estados, o que torna a logística de transporte e hospedagem um aspecto 

crucial. 

Diante da necessidade de deslocamentos frequentes para essas localidades, a gestão 

eficiente das viagens torna-se imprescindível. A contratação de uma empresa especializada em 

agenciamento de viagens visa garantir: 

• Transporte Eficiente: A empresa contratada será responsável pela emissão de 

passagens aéreas em linhas regulares domésticas, assegurando que os servidores cheguem aos 

seus destinos com pontualidade e segurança, independentemente da distância a ser 

percorrida. 

• Hospedagem Adequada: Os serviços de hospedagem oferecidos garantirão que 

os servidores se hospedem em locais confortáveis e convenientes, adequados à realização de 

suas atividades, tanto em cidades próximas quanto em destinos mais distantes. 

• Serviços Abrangentes: A gama de serviços prestados incluirá a reserva de 

assentos, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens e hospedagens. Tais 

serviços oferecem flexibilidade, permitindo que os servidores ajustem seus itinerários 

conforme a necessidade, sem complicações. 

• Qualidade e Eficiência: O credenciamento da empresa assegura a qualidade dos 

serviços prestados, permitindo que os servidores se concentrem plenamente nas suas funções, 

sem se preocupar com a logística de viagens e hospedagens. 

• Apoio à Gestão Pública: A contratação desses serviços facilita a participação dos 

servidores em eventos que agregam conhecimento e práticas inovadoras, cruciais para o 

desenvolvimento das atividades governamentais e para a eficiência na prestação de serviços 

públicos. 

A contratação de uma empresa especializada em agenciamento de viagens e turismo 

é, portanto, uma necessidade contínua, uma vez que facilita a logística de viagens, promovendo 

agilidade e economia de escala. Essa medida otimiza o tempo e os recursos empregados na 

organização de deslocamentos, gerando uma economia para o serviço público e contribuindo 

para a eficiência operacional. Assim, justifica-se a realização de um processo licitatório para a 

contratação desses serviços, visando atender de maneira eficaz às demandas logísticas dos 

servidores. 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

7.1. Forma de prestação de serviço: 

7.1.1. O município consorciado ou o CISREC, por intermédio do servidor designado, 

realizará a pesquisa de preços, a cada demanda com viagem aérea e escolherão a tarifa de 

menor preço dentre aquelas oferecidas para o atendimento específico da demanda requerida 

pela administração. 



 

 

7.1.2. O servidor responsável efetuará a reserva, de acordo com a demanda inicial. 

Esta reserva deverá garantir a CREDENCIANTE o valor da tarifa e a disponibilidade de assento, 

de acordo com o prazo informado pela Agência de Viagens e Turismo, contadas do momento 

da efetivação da reserva. 

7.1.2.1. O valor da tarifa de cada passagem a ser pago, será calculado conforme o 

maior percentual de desconto oferecido por uma das agências de viagens CREDENCIADA, sendo 

o percentual de desconto mínimo aceito de 6% (seis por cento). 

7.1.2.2. No que tange aos meios de hospedagem, o percentual mínimo de desconto 

para cada diária deverá ser de 6% (cinco por cento). 

7.1.3. O desconto mínimo de 6% foi estabelecido com o objetivo de assegurar a 

economicidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos, conforme determina a legislação. 

Análises de mercado demonstram que esse percentual é viável, competitivo e amplamente 

praticado, garantindo uma contratação vantajosa sem comprometer a qualidade dos serviços 

prestados. 

7.1.4. A CREDENCIADA deverá enviar para a CREDENCIANTE a (s) confirmação (ões) 

da (s) reserva (s) do (s) bilhete (s) e a (s) passagem (ns) aérea (s) eletronicamente emitida (s). 

7.1.5. As passagens aéreas são pessoais, intransferíveis e destinadas exclusivamente 

ao transporte dos passageiros nelas identificadas. 

7.1.6. Mediante disponibilidade e a critério da CREDENCIADA será permitida a 

antecipação de embarque para passageiros em voos nacionais, no mesmo dia e mantendo se 

os mesmos aeroportos de origem e destino, sem qualquer cobrança de valor adicional pela 

prestação deste serviço. 

7.1.7. A emissão, remarcação ou cancelamento da passagem se dará mediante 

requisição emitida pela CREDENCIANTE e encaminhada à CREDENCIADA, mediante autorização 

eletrônica. 

7.1.8. A reserva de passagem só será considerada confirmada para fins de emissão 

pela CREDENCIADA após a efetiva aprovação do Ordenador de Despesas. 

7.1.9. Qualquer falha ocorrida entre a aprovação do Ordenador de Despesa e a 

emissão do bilhete, que resulte na não efetivação da compra conforme reserva, será apurada 

e deverá ser justificada pela CREDENCIADA, se for o caso. 

7.1.10. A CREDENCIADA deverá fornecer, sempre que solicitado pela CREDENCIANTE, 

a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da emissão das passagens. 



 

 

7.1.11. A assinatura do Termo de Credenciamento não implicará em exclusividade na 

aquisição de trechos de viagem operados pela CREDENCIADA, podendo a CREDENCIANTE 

realizar aquisição com qualquer Agência de Viagens e Turismo que detenha o melhor preço. 

8. FORMA, PRAZO E LOCAL: 

8.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

8.1.1. Os serviços deverão ser solicitados pelo CISREC e/ou Município Consorciado no 

prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência, ou seja, 3 (três) dias corridos, para 

que a fornecedora disponibilize o serviço, exceto em casos excepcionais de emergência ou 

situações imprevistas. 

8.1.2.  As solicitações de reserva serão efetuadas mediante apresentação de 

solicitação/ordem de serviço, por parte do CISREC e/ou Município Consorciado, com a 

indicação do número de diárias, datas de reserva, tipo de acomodação, quantidade de 

hóspedes a serem atendidos, quantidade de voos, data de ida e retorno.  

8.1.3. Os quartos deverão dispor de acomodações confortáveis e higienizadas, com 

leito disponível para cada hóspede. 

8.1.4. Todos os produtos ofertados no café da manhã deverão ser de primeira 

qualidade e serem servidos em ambiente devidamente higienizado. 

8.1.5. As despesas de ligações telefônicas, consumo de produtos do frigobar e outros 

que venham a ser utilizados pelos hóspedes serão de total responsabilidades dos mesmos. 

8.1.6. Check-in e check-out serão de acordo com os horários rotineiramente 

estabelecidos pela empresa credenciada. 

8.1.7. Os serviços serão recebidos após verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e demais obrigações que vinculam o 

prestador/credenciado. 

8.1.8. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão de total responsabilidade 

da empresa credenciada e deverão ser executados por profissionais devidamente qualificados 

e treinados para atenderem às solicitações da contratante, com agilidade nas atividades e 

clareza de informações. 

8.1.9. Administração poderá revogar este Edital de Credenciamento por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta. 



 

 

8.1.10. Não haverá procedimento de classificação das manifestações, sendo que todas 

as empresas que se manifestarem e que atenderem as exigências do presente edital poderão 

celebrar Contrato de Prestação de Serviços. 

8.1.11. Será vedada a participação de pessoas jurídicas: 

a) cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Credenciamento; 

b) que não funcionem no país; 

c) declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no 

item 5.3.4 deste Edital. 

e) impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou 

quaisquer de suas entidades descentralizadas; 

f) incluídas na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

g) incluídas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e, 

h) incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.12. Os serviços contratados serão executados de maneira contínua, eficiente e com 

estrita observância aos padrões técnicos e operacionais estabelecidos no Termo de Referência 

e nas normas vigentes. A empresa contratada deverá fornecer todos os meios necessários para 

a correta execução das atividades, conforme especificado no contrato. 

8.1.13. As contratações devem observar os princípios e normas gerais da Nova Lei de 

Licitações e Contratos, em especial no que tange à transparência, eficiência e economicidade, 

além das cláusulas contratuais específicas.  

8.1.14. Os interessados em participar do determinado deverão apresentar suas 

propostas e documento de habilitação em ambiente eletrônico que será indicado no Edital, 

respeitando os critérios estabelecidos no Edital, incluindo prazos de entrega, condições de 

pagamento e especificações técnicas dos serviços. 

8.2. Qualificação Técnica  

8.2.1. Capacidade Técnica Comprovada: A empresa deve apresentar atestados de 

capacidade técnica que comprovem experiência prévia na prestação de serviços de transporte 

de passageiros, demonstrando sua habilidade em lidar com veículos, motoristas e passageiros 

de forma eficiente e segura.  

https://sei.fazenda.gov.br/sei/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://sei.fazenda.gov.br/sei/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

8.3. Exigências Contratuais: 

8.3.1. Prazos de Atendimento: A empresa deve estar preparada para atender às 

demandas de transporte em prazos curtos, conforme estabelecido no contrato ou na ordem 

de serviço emitida para atender a emergências e situações imprevistas. 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

9.1. Os serviços serão recebidos: 

9.1.1.  Recebimento Provisório: 

9.1.1.1. O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após a prestação dos 

serviços, mediante a conferência e avaliação inicial por parte do CISREC e/ou Município 

Consorciado.  

9.1.2. Recebimento Definitivo: 

9.1.2.1. Os serviços serão recebidos após verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e demais obrigações que vinculam o 

prestador/credenciado. 

9.1.2.2. A verificação da conformidade dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 

(três) dias úteis, contados a partir do check-out do hóspede, através do feedback do mesmo. 

Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos mediante 

“atesto” na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do objeto. 

9.1.2.3. Na hipótese de constatação de irregularidades que comprometam a 

estadia adequada do hóspede, os serviços serão rejeitados sem qualquer ônus para a 

Administração Municipal, devendo prestador/credenciado sanar as irregularidades no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, sob pena de descredenciamento e demais sanções legais cabíveis. 

9.1.2.4. Caso o prestador/credenciado não possa atender à demanda solicitada, 

deverá comunicar imediatamente ao solicitante. 

9.1.2.5. Caso o prestador/credenciado se recuse a prestar o serviço sem 

justificativa aceita, estará sujeito ao descredenciamento e demais sanções legais cabíveis. 

9.1.2.6. Despesas com serviços, diretos e indiretos, inclusive tributos, seguro etc, 

são de responsabilidade do prestador/credenciado. 

9.1.2.7. A Administração reserva-se ao direito de impugnar os serviços prestados 

se esses não estiverem de acordo com as especificações desse Termo de Referência. 



 

 

9.1.2.8. Na execução dos serviços os hóspedes deverão ser tratados com 

respeito, cordialidade, presteza, pontualidade e com o emprego de profissionais capacitados, 

não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do 

padrão esperado. 

9.1.2.9. Será realizado após a verificação detalhada da prestação dos serviços, 

que deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento provisório. 

Durante esse período, o CISREC e/ou Município Consorciado poderá realizar inspeções e 

fiscalizações mais minuciosas para confirmar que os serviços foram executados em 

conformidade com o contrato, especificações técnicas, prazos, qualidade e demais exigências. 

9.1.2.10. A contratada deverá apresentar toda a documentação comprobatória 

exigida no contrato, como relatórios de execução, folhas de ponto dos funcionários, 

comprovantes de entrega de EPIs, entre outros documentos necessários para o recebimento 

final dos serviços. 

9.1.2.11. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá 

refazê-los no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas 

para a prestação. 

9.1.2.12. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na 

hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

9.1.2.13. Os serviços prestados devem atender integralmente às especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, no contrato e nas normas legais e regulamentares 

aplicáveis. 

9.1.2.14. A empresa contratada deve garantir que os profissionais designados 

estejam devidamente qualificados e que os serviços sejam executados de forma satisfatória. 

9.1.2.15. No caso de inexecução parcial ou total dos serviços, ou da identificação 

de qualquer irregularidade que comprometa a qualidade ou a conformidade com o contrato, o 

CISREC e/ou Município Consorciado poderá aplicar as penalidades previstas no contrato, 

incluindo multas, rescisão contratual e outras medidas cabíveis. 

9.1.2.16. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante 

reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

10. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

10.2. GESTOR DO CONTRATO: 



 

 

Nome: Suelen Cristina Rodrigues 

Cargo: Gerente de Licitações e contratos 

Email: licitacao@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

E no caso dos Municípios consorciados, estes, indicaram no ato da solicitação ou da 

respectiva contratualização o responsável. 

10.3. FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Rayanny Castro dos Santos 

Cargo: Gerente de Serviços 

Email: servicos@cisrec.mg.gov.br 

Tel.: (31) 3712-1541 

E no caso dos Municípios consorciados, estes, indicaram no ato da solicitação ou da 

respectiva contratualização o responsável 

10.4. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, 

quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 

dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade 

e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  

10.5. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado  exercer a verificação concreta 

do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, etc.  

10.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 



 

 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11. DOCUMENTAÇÃO: 

11.1. Os interessados em participar do Credenciamento de que trata este Edital, 

deverão além de atenderem as condições de participação estabelecidas no presente Termo de 

Referência, apresentar toda a documentação exigida.  

11.2. Durante o prazo de vigência deste chamamento público não haverá limite para 

o credenciamento de interessados, podendo ser credenciados em qualquer tempo, enquanto 

permanecer as necessidades da secretaria requisitante. 

11.3. Após o credenciamento, os representantes legais ou os procuradores 

devidamente credenciados, apresentarão a Comissão Permanente de Licitação, a declaração 

de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11.3.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA PARA O CREDENCIAMENTO 

11.3.1.1. As interessadas deverão apresentar documento contendo as regras tarifárias 

deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações: 

a) Política de cancelamento; 

b) Política e taxas de alteração e remarcação;  

c) Política e taxa de antecipação de voo; 

d) Política e taxa de bagagem; 

e) Política e taxa de marcação de assento; 

11.3.2. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 

econômico-financeira, conforme definido pelo Setor de Licitações. 

11.3.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.3.3.1. Quanto à capacidade técnico-operacional (relativa à capacidade da 

empresa): 

11.3.3.2. Atestado (s) de Capacidade Técnica, em nome da instituição e/ou 

empresa, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto deste Chamamento, que demonstre a 

prestação dos serviços descritos e/ou similares, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, podendo ser admitido, sem prejuízo de outros: 



 

 

a) contratos ou instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 

administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da 

sociedade civil; 

b) publicações, pesquisas ou outras formas de produção de conhecimentos realizados 

pelas organizações da sociedade civil; 

c) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados com o objeto do presente objeto, emitidas por órgãos 

públicos, instituições de ensino, organizações da sociedade civil, empresas públicas ou 

privadas; 

d) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela instituição. 

 

11.3.3. Alvará de Localização e Funcionamento, dentro do prazo de validade 

emitido pelo Município sede da instituição e/ou empresa; 

12. DA PROPOSTA 

9.1. O interessado no Credenciamento deverá apresentar proposta elaborada em 

papel timbrado do proponente assinada por seu representante legal ou por procurador, 

juntando-se a procuração, quantificando as vagas a serem disponibilizadas para o contrato, 

possibilitando que o CISREC saiba a demanda a ser atribuída à contratada. 

9.2. A respectiva proposta da interessada, não assegura direito à contratação, bem 

como a realização da contratação não assegura qualquer direito à realização dos serviços, 

considerando as demandas que ocorrerem durante a vigência do edital, verificada a 

disponibilidade orçamentária. 

13. DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS ENTRE OS CREDENCIADOS 

13.1. O Cisrec contratará a quantidade de vagas necessárias para o atendimento da 

demanda dos Municípios Consorciados, não havendo da contratação da quantidade total 

disponibilizada pela empresa credenciada. 

13.2. Havendo mais de uma credenciada, a escolha da empresa, dar-se-á: 

13.2.1. Serão consultados os valores de diárias e ou voos, preços, horários e eventuais 

conexões ou escalas praticadas por cada empresa CREDENCIADA, para a escolha do menor 

preço. 

13.2.2. Em virtude da liberdade tarifária presente no mercado de passagens aéreas, 

não haverá quantitativos fixos por Agência de Viagens e Turismo Credenciada. 

13.2.3. A escolha de qual CREDENCIADA prestará os serviços dependerá do resultado 

da consulta feita, realizada a cada demanda existente, possibilitando que todas as Agências de 



 

 

Viagens e Turismo sejam contratadas, eis que, em cada demanda, uma nova busca será 

realizada, sendo escolhida aquela que ofertar o maior percentual de desconto no momento da 

reserva, sendo 6% o mínimo aceitável.  

13.2.4. Acaso os credenciados não tenham capacidade de atender adequadamente a 

demanda, será convocado o segundo menor valor apresentado. 

13.2.5. O quantitativo previsto neste Edital é meramente estimativo, podendo o 

CONTRATANTE requisitar os serviços em quantidade inferior ou superior ao estabelecido, de 

acordo com a demanda dos usuários da rede. 

 

12. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1. Os serviços deverão ser executados em local previamente definido e informado 

pelo CISREC e/ou pelo Município Consorciado, podendo ocorrer em suas respectivas 

instalações, órgãos e dependências, conforme a necessidade específica de cada demanda. 

13. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

13.1. Após o credenciamento será formalizado o(s) instrumento (s) contratuais com 

a estimativa da prestação de serviços, as quais serão preenchidas conforme determinado no 

Edital e Contrato de Prestação de Serviços, e de acordo com a demanda dos Municípios 

Consorciados. 

13.2. O contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou socio da 

empresa/Instituição. A critério da CONTRATANTE e, considerando a disponibilidade de recursos 

financeiros, os quantitativos previstos neste Edital e no Contrato, poderão ser alterados para 

mais ou para menos, respeitando os limites permitidos pela Lei Federal n.º 14.133/2021, sem 

que isto implique em alteração dos preços ofertados. 

13.3. A empresa e/ou instituição credenciada somente poderá alterar a quantidade 

de vagas disponibilizadas ao CISREC, através de requerimento, com a informação do novo 

quantitativo, que será objeto de análise. 

14. OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

14.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

14.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo máximo de 2 dias os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 



 

 

14.1.3. Fica a Contratada responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos 

à execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, 

mão de obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, secundários e tributários ou quaisquer outros custos e encargos decorrente, 

ou que venham a ser devidos em razão da avença e ainda todo EPI necessário para a execução 

do serviço. 

14.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao CISREC, aos Municípios consorciados ou a 

terceiros; 

14.1.5. Assegurar à Contratante: 

14.1.5.1. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

14.1.5.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.1.5.3. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 

devidamente identificados por meio de crachá; 

14.1.5.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade à Administração; 

14.1.5.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 

for o caso; 

14.1.5.6. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

14.1.5.7. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

14.1.5.8. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 

 

14.1.5.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

14.1.5.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 

14.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:  

15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela 

contratada em sua proposta, no prazo de 45 dias corridos da data do recebimento definitivo, 

com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

15.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 



 

 

15.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento 

que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

CONTRATANTE. 

15.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, 

sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

CONTRATADA. 

15.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá 

apresentar, junto a nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;  

II - Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo Fiscal 

do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

15.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis. 

15.4. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes do contrato. 

15.5. Para validação das faturas será necessária à apresentação mensal, pelo 

contratado, dos seguintes documentos: relatório de atendimento individualizado por município 

consorciado, contendo a discriminação nominal dos pacientes atendidos, data de atendimento, 

os serviços prestados e valores praticados.  

16. DO REAJUSTE 

16.1. Será admitida estipulação de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou 

que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos 

pactuados pela Administração Municipal. 

16.2. Para o reajustamento dos preços dos contratos deve ser observado o intervalo 

mínimo de 12 (doze) meses. 

16.2.1. O intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da 

proposta ou da planilha orçamentária, independentemente da data da tabela ou sistema 

referencial de custos utilizado. 

16.2.2. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 

(doze) meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento 

ocorrido. 



 

 

16.2.3. Quando o termo inicial do intervalo de 12 (doze) meses coincidir com o 

primeiro dia do mês, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes 

ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

16.2.4. Na hipótese de o contrato haver sofrido alteração em cláusula econômico-

financeira, o período de 12 (doze) meses será contado a partir da última alteração. 

16.2.5. São nulos quaisquer expedientes que, na apuração do índice atinente, 

produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de preços de periodicidade inferior 

à anual. 

16.3. Após informado o valor do reajuste pelo Órgão demandante e emitida a 

viabilidade financeira-orçamentária pela Gerência de Contabilidade e Financeiro, caberá ao 

ordenador da despesa encaminhar os autos ao setor de licitações para instruir o processo e 

submetê-lo à apreciação da Procuradoria Jurídica. 

16.3.1. O processo será encaminhado à unidade gestora do contrato para o seu 

arquivamento, se rejeitada a proposta de reajuste. 

16.3.2. O processo retornará ao Setor de Licitações: 

I - Para apostilamento, se autorizado o reajuste na forma requerida; 

II - Para as providências de sua competência, se autorizado reajuste de forma diversa 

da requerida, hipótese que ensejará assinatura de termo aditivo ao contrato. 

16.4. Caso a contratada não aceite o reajuste descrito no Decreto 043/2023, a 

Administração, após o devido contraditório e análise do Departamento Jurídico, poderá 

promover a extinção do contrato. 

16.5. Os valores estipulados dos procedimentos serão reajustados na mesma 

proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde. 

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

17.1. Os contratos a serem firmados terão vigência de 5 anos, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo necessário a renovação do saldo a cada 12 meses 

17.2. Os contratos poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o 

máximo de 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração, nos art. 106 ao 

108, da Lei Federal 14.133/21. 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

03.01.02.04.122.0003.2002.3.3.90.33.00 – Ficha nº 11 



 

 

____________________________________ 

Rayanny Castro dos Santos 

Gerente de Serviços 

 

APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS 

CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO. 

Matozinhos, 31 de outubro de 2024. 

 

______________________________________ 

Nome, matricula do Ordenador de Despesas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 124/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº. 030/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 

 

ANEXO III 

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO AO CREDENCIAMENTO 

 

 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: BAIRRO: CIDADE / UF: 

TELEFONE (DDD): CELULAR (DDD): 

SITE/EMAIL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: CONTA BANCÁRIA: 

 

REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA 

REPRESENTANTE LEGAL (ADMINISTRADOR): 

CPF: RG: 

TELEFONE(DDD): EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL (PROCURADOR): 

CPF: RG: 

TELEFONE(DDD): EMAIL: 

 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, o seu 

CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por 

este Consórcio, declarando, sob as penas da lei, que: 

Credenciamento nº 



 

 

a) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 

informado; 

c) conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das informações e 

condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as 

quais concorda; 

d) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou 

contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 

f) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 

credenciamento; 

g) os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto 

social, com o registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a 

capacidade instalada, a infraestrutura adequada à prestação dos serviços 

conforme exigido; 

h) realizará todas os serviços a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 

credenciamento. 

 

Local ,  de  de  . 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL / C 

CNPJ /NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 124/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº. 030/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 

 

ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

Razão Social: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC 

 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no credenciamento de pessoa jurídica 

para prestação dos serviços indicados abaixo, divulgado pelo Consórcio Intermunicipal de 

Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, Processo Licitatório 

nº XXX/2024 – Credenciamento nº XXX/2024, e declara, para os devidos fins e sob as penas da 

Lei, que concorda em praticar nos serviços credenciados os preços estipulados na tabela do 

Anexo I do Processo. 

 

Serviços a credenciar: 

 

Nº do Item Descrição Conforme Tabela Valor 

Referenciado 

pelo CISREC 

   

   

   



 

 

DECLARO para todos os fins de direito, que concordo com todas as condições, estipuladas 

no Edital de Credenciamento Nº XXX/2024, bem como seus anexos, principalmente no 

tocante à forma da prestação dos serviços, preços e prazos. 

Comprometemo-nos a fornecer todas as informações e documentos que nos forem 

solicitados, bem como, a nos mantermos em dia com todas as condições que se fizerem 

necessárias para autorizar o nosso credenciamento. 

Com o objetivo de manter o cadastro de credenciado sempre atualizado, informaremos 

de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 

A Prestação dos serviços a que nos propomos não implicará qualquer vinculação empregatícia 

com Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 

Calcário – CISREC , não podendo, portanto, pretendermos ou exigirmos vantagens daí 

decorrentes. 

DECLARO que as informações prestadas são verdadeiras, que concordo com os valores 

estabelecidos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 

Região do Calcário – CISREC 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 2024. 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 124/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº. 030/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 

 

ANEXO  VI 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa), com 

sede...................(endereço completo)................................................... inscrita no CNPJ/ MF sob 

o nº ...................................................(nº do CNPJ)..................................................., nomeia e 

constitui seu bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) ...................................................(nome do 

representante)................................................... portador (a) da cédula de identidade   

...................................................(nº RG)...................................................,    e CPF 

...................................................(nº CPF)..................................................., a quem confere 

amplos poderes para representar perante ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE 

POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC, no CREDENCIAMENTO 

nº ____/2024 está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em 

nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, prestar 

todos os esclarecimentos solicitados pelo Presidente da CPL, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

 

............, ..... de ................. de 2024 

 

_____________________________________________ 

Assinatura ( representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 124/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº. 030/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 019/2024 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS 

DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, com sede á Rua Oito de Dezembro, nº 650, bairro Centro, 

Matozinhos – MG, CEP: 33.720-000, neste ato representado por Diego Álvaro dos Santos Silva, 

portador do CPF nº. __________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa ......................, inscrita no CNPJ sob o nº. ................., situado à Rua: .....................: 

B:.................na cidade de .........................../MG - CEP: ..........-......, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representado por ........................., portador do CPF 

nº. ........................., têm entre si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), 

cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos da 

Inexigibilidade de Licitação nº. ____/2024 - Credenciamento nº. ____/2024, Processo 

Licitatório nº. ____/2024, regendo-se pelo disposto na Lei nº. 14.133/21 e pelas cláusulas e 

condições adiante enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Credenciamento para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

agências de viagens e turismo, doravante denominadas "credenciadas", para o fornecimento 

de passagens em linhas aéreas regulares domésticas e hospedagem.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL 

O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório nº. ____/2024- CREDENCIAMENTO Nº. 

____/2024 - Inexigibilidade nº. ____/2024, fundamentada na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global estimado de R$ __________ 

(__________) , conforme planilha anexa ao contrato. 



 

 

 

3.2 - Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, na conta do CONTRATADO cujos 

dados serão fornecidos posteriormente, em até 45 dias correntes após emissão da Nota Fiscal, 

desde que: 

a) O CONTRATADO encaminhe ao CONTRATANTE, até 02 (dois) dias após solicitação, via 

e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal referente aos serviços/atendimentos executados 

e as respectivas certidões: prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista; 

b) Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo 

envio da solicitação pelo CONTRATANTE. A solicitação para emissão da Nota Fiscal será 

encaminhada pelo CONTRATANTE até o 5º dia útil subsequente após a prestação do serviço. 

3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena 

execução deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS QUANTITATIVOS 

O quantitativo previsto neste Contrato é meramente estimativo, podendo o CONTRATANTE 

requisitar os serviços em quantidade inferior ou superior ao estabelecido nas planilhas 

constantes dos anexos ao Edital, bem como nesse contrato, de acordo com a demanda dos 

municípios consorciados.  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, iniciando na data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado com base na Lei 14.133/21, mediante aditivos, por conveniência 

administrativa, desde que devidamente justificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

6.1 - O CONTRATADO deverá fornecer os serviços conforme anexo(s) constantes do edital e do 

presente contrato;  

6.2 - O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos ou 

prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, propriedade ou 

terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na execução do contrato, sejam eles causados 

por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada a 

permanecer no local do fornecimento; não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou acompanhamento exercidos pelo CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:  



 

 

a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução 

do serviço a ser prestado; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

c) Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, 

indicando as divergências encontradas; 

d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Fornecer dentro das exigências mínimas impostas e segundo as especificações e 

determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade; 

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 

exceto, quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;  

c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação 

dos serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;  

d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE; 

e) Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá 

unilateralmente;  

f) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega; 

g) Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de antecedência, qualquer 

alteração que houver, para o fornecimento do mês seguinte; 

h) Realizar somente os fornecimentos autorizados pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC. 

i) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação que deu 

origem ao presente instrumento; 

j) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obriga a atender pronta e irrestritamente;  

k) Fornecer ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório 

especificando nome dos pacientes atendidos, procedimento realizado e valor; 

l) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução 

normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção; 



 

 

m) Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, 

sociais e trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, 

comprovando mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, que os débitos 

trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, única e exclusivamente, 

pela mesma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS  

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de 

quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, 

sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da Dotação Orçamentária 

Nº. 01.002.10.122.1002.2003 - _______________________________- do exercício de 2024 e 

para o ano seguinte deverá ser consignada dotação de mesma natureza e categoria econômica 

orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante o fornecimento objeto deste Contrato, por 

si, ou por terceiros indicados.  

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação 

através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com art. 125 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 

Transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser reajustado com base no acumulado do 

INPC. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  

15.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida 

a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21; 

a) Advertência;  

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 05 (cinco) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual;  

c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 01 (um ano); 

d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 02 (dois anos).  

 

15.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato;  

 

15.3 - A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores não afasta a 

responsabilidade da CONTRATADA por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros e nem aos ditames penais previstos na lei 14.133/21, em decorrência da imperfeita 

execução do serviço contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja amigavelmente, 

judicialmente ou através de ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos termos da Lei 

Federal nº. 14.133/21, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse público, motivo pelo 

qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor 

do mesmo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 



 

 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Matozinhos-MG, para a composição de 

qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado 

que possa ser. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe 

deu origem e respectivos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e 

condições são interdependentes e complementares entre si.  

 

19.2 - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 

Matozinhos,  ........ de .................. de 2024. 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 

DO CALCÁRIO – CISREC 

Diego Álvaro dos Santos Silva  - CPF nº. ........................... 

CONTRATANTE 

 

_____________________________ 

.......................... - CPF nº. ................... 

CONTRATADA 

....................................... 

Assessor Jurídico - OAB-MG .......... 

 

Testemunhas:  

Nome:_________________________    Nome:_______________________ 

CPF nº. _____________________    CPF nº. _____________________ 


